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Dispensa de Licitação - Art. 75, incisoXV, da Lei n" 14.133/2021 \ Lei n° 11.788/2008

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Processo Administrativo: n° 086/2026.

Dispensa de Licitação: n° 039/2026.

Documento de Formalização de Demanda (DFD): n° 020/2026/2026.

Unidade demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania,

Objeto: Contratação de empresa legalmente habilitada para atuar como Agente de Integração de 
Estágios, nos termos da Lei n° 11.788/2008, com a finalidade de intermediar e acompanhar o 
desenvolvimento de até 62 (sessenta e dois) estagiários, pelo período de 12 (doze) meses, no 
âmbito do “Programa Jovem Aprendiz”.

Fornecedor vencedor (Razão Social): INSTITUTO EUVALDO LODI (Nome fantasia: 1EL), 
inscrito no CNPJ n° 15.411.218/0001-06, com sede em Av, Afonso Pena, n° 1031, Subsl. Térreo, 
Bairro Amambai, Campo Grande/MS, CEP 79.005-001.

Vigência estimada: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

Valor estimado global da contratação: R$ 491.040,00 (quatrocentos e noventa e um mil e 
quarenta reais).

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS

A presente contratação é instruída e fundamentada na hipótese de dispensa prevista no art. 75, 
inciso XV, da Lei n° 14.133/2021, observadas as condições e exigências de instrução processual, 
motivação do ato administrativo, demonstração da vantajosidade e compatibilidade de preços, 
bem como as demais orientações e normativos pertinentes do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul - TCE/MS.

Por se tratar de contratação vinculada ao Programa de Estágio, aplica-se, ainda, a Lei n° 
11.788/2008 (Lei do Estágio), a qual disciplina o estágio e autoriza o uso de agentes de 
integração para apoiar a intermediação e acompanhamento dos estagiários, sob condições 
definidas em instrumento jurídico adequado.

A presente peça evidencia: (i) a motivação/razão da escolha do fornecedor; (ii) a metodologia e 
justificativa do preço; (iii) a adequação orçamentária; e (iv) a rastreabilidade dos atos e 
documentos, atendendo às exigências mínimas aplicáveis às contratações diretas.
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3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor vencedor foi motivada pela necessidade de garantir a execução do 
“Programa Jovem Aprendiz”, com intermediação, formalização e acompanhamento dos 
estagiários, promovendo eficiência administrativa, padronização de procedimentos e segurança 
jurídica, conforme demanda formalizada pela unidade requisitante.

O fornecedor vencedor demonstrou aptidão para executar o objeto, por possuir atuação 
compatível como agente de integração e estrutura para: recrutamento e seleção; elaboração e 
gestão dos Termos de Compromisso de Estágio; controle de vigência; acompanhamento de 
desempenho; emissão de relatórios; gestão da folha de pagamento; contratação de seguro contra 
acidentes pessoais; e atendimento às exigências da Lei n° 11.788/2008.

Adicionalmente, por se tratar de instituição com atuação e finalidade compatíveis com atividades 
de apoio à educação e desenvolvimento institucional, mostra-se aderente ao enquadramento 
jurídico indicado no art. 75, inciso XV, da Lei n° 14.133/2021, conforme instrução e justificativas 
constantes no ETP e TR. Considerando a hipótese legal de dispensa, não há disputa entre 
fornecedores, pois a contratação decorre de enquadramento jurídico específico, bastando a 
instrução do processo com a demonstração da regularidade da entidade, pertinência do objeto, 
razão da escolha e compatibilidade do preço.

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS, METODOLOGIA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A estimativa do valor foi estruturada a partir dos quantitativos anuais previstos (12 meses x 62 
estagiários = 744), com segregação das parcelas orçamentárias correspondentes, conforme ETP e 
TR.

4.1. Composição do custo estimado (referência anual):

Item Descrição Unid. Qtd. anual Vir. unit. Vir. total

01

Bolsa -
Auxílio por
estagiário + 
Auxílio 
Transporte

UN 744 R$ 600,00
i

R$ 446.400,00

02

Serviço de 
Agente de 
Integração.
Taxa de 
Administração 
por estagiário.

UN 744 R$ 60,00 R$ 44.640,00
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Total estimado: R$ 491.040,00.

4.2. Metodologia de pesquisa de preços e compatibilidade com o mercado:

Considerando que o valor da bolsa-auxílio e do auxílio transporte integra política remuneratória 
do programa (valores definidos no Termo de Referência), a pesquisa de preços concentrou-se na 
taxa de administração do agente de integração. Para tanto, foi elaborado mapa comparativo 
(Coleta n° 140/2026, de 17/04/2026, com validade até 17/06/2026), com consulta a fornecedores 
atuantes no segmento.

Observou-se que o preço unitário de referência para a taxa de administração resultou em RS 
60,00 por estagiário/mês, coincidente com o preço médio apurado, evidenciando compatibilidade 
com os valores praticados no mercado para o escopo requerido.

Fornecedor (Razão 
Social)

Unid. Preço unit. (taxa)1 Preço total (taxa)

INSTITUTO
EUVALDO LODI

UN RS 60,00 RS 44.640,00

ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE 

APOIO AO 
PRIMEIRO 

EMPREGO E 
ESTAGIO

UN RS 60,00 RS 44.640,00

NUBE NÚCLEO 
BRASILEIRO DE 
ESTÁGIOS LTDA UN 

........

RS 60,00 R$ 44.640,00

5. ECONOMICIDADE E VANTAJOSIDADE

A economicidade está demonstrada pela aderência do valor proposto ao parâmetro estimado e ao 
preço médio verificado no mapa comparativo, bem como pela redução de encargos 
administrativos internos e pela mitigação de riscos de desconformidade com a Lei n° 
11.788/2008, considerando a padronização de procedimentos, maior controle e transparência na 
gestão dos estagiários.

Valor estimado global: RS 491.040,00.

Valor da proposta vencedora (referência por item): RS 491.040,00.
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Diferença (economicidade frente ao estimado): R$ 0,00 (preço compatível com o estimado e com 
a média apurada).

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral do Município, conforme dotações indicadas no Termo de Referência:

• 01 - Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania | 2113 - Programa 
Jovem Aprendiz | 85 - 3.3.90.18.00.00.00.00.00.01.0500(0500) - Auxílio Financeiro a 
Estudantes.
• 01 - Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania | 2113 - Programa 
Jovem Aprendiz | 85 - 3.3.90 39.00.00.00.00.00 01.0500(0500) - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.

7. CONCLUSÃO

Diante do exposto, restam demonstradas a motivação da escolha do fornecedor vencedor e a 
adequação do preço, razão pela qual se conclui pela regularidade da contratação, nos termos do 
art. 75, inciso XV, da Lei n° 14.133/2021, em consonância com a Lei n° 11.788/2008 e demais 
normativos aplicáveis, recomendando-se o prosseguimento do processo com os atos 
subsequentes.

Porto Murtinho/MS, 07 de maio de 2026.
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